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Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de
Fortaleza, o Plano de Contratações Anual, o estudo
técnico prelimínar, a elaboração do mapa e da matriz
de riscos, o Termo de Referência, a pesquisa de preços
e outras disposições de que dispõe a Lei Federal ne

14.133, de 1e de abril de 2021, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAIEZA APROVA:

CAPíTULO I

DtsPostçÕEs PRELTMTNARES

Art, 1e Esta Resolução regulamenta o planejamento das contratações regidas pela

Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, no âmbito do poder Legislativo do
Município de Fortaleze, compreendendo o plano de Contratações Anual, o Estudo
Técnico Preliminaç a Elaboração do Mapa e da Matriz de Riscos, o Termo de Referência,
a Pesquisa de Preços e outras disposições decorrentes da Lei ne 14.133, de 2021.

Art, 2e Os procedimentos licitatórios realizados pelo poder Legislativo Municipal
ficam sujeitos ao disposto na Lei Federal ne 14.133, de 202L, e nesta Resolução,
observados os princípios que regem a atuação da Administração pública e as demais
normas Berais.

§1e Aplicam-se também as disposições desta Resolução às contratações efetuadas
pelos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 e às contratações diretas previstas

nos artigos 72 a 75, da Lei Federal ns 14.L33, de ZOZI, observadas as disposições
previstas em resoluções específicas.

§2p O Poder Legislativo Municipal adotará o catálogo eletrônico de padronização

de compras, serviços e obras da Prefeitura Municipal de Fortaleza, conforme disposto no
Capítulo lll da presente Resolução.
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Art. 3e Para os fins do disposto nesta Resolução, serão adotadas as definições
trazidas no art. 6e da Lei Federal np 14.133, de 2021, e ainda:

l- Área Requisitantê: agentes ou unidades responsáveis por identificar a

necessidade de contretação de bens, de serviços e de obras, bem como requerê_las;

ll - Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre
o objeto demandado, responsável por analisar o Documento de Formalização de
Demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma
natureza;

lll - Documento de Formallzação de Demanda: documento que fundamenta o
Plano de ContÍetações Anual em que a área requisitante evidencia e detalha a

necessidade de contratação;

lV - Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas que as
unidades setoriais planejam contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

V - Núcleo de Planejamento de Contratações: unidade responsável pelo
planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinâdas às

contratações;

Vl - Estudo Técnico Preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento da contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução, que serve de base à elaboração do Anteprojeto, do Termo de Referência
ou do Projeto Básico;

Vll-Termo de Referência: documento necessário para a contratação de bens e de
serviços, que deve conter parâmetros e elementos descritivos para instrução do
processo de licitação;

Vlll - Preço Estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em
série de preços coletados;

lX - Catálogo Eletrônico de padronização: ferramenta informatizada destinada a
permitir a padronização de itens (bens e serviços) a serem contratados pela
Administração e que estarão disponíveis para a licitação, cujo critério de julgamento seja
o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contretações diretas de que
tratâm os incisos do art. 74 e os incisos le ll do art. 75 da Lei Federal ne L4.I33, de 2OZl.
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DO PI.ANEJAMENTO

Art. 4e O planejamento das contratações do poder Legislativo do Município de
Fortaleza se dará, além dos previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do plano de
Contratações Anual, se houver Estudo Técnico preliminar - ETB do Documento de
Formalização de Demanda - DFD - a depender do objeto e ser contratado, do Termo de
Referência, do Anteprojeto ou do projeto Básico e/ou Executivo.

sEÇÃo r

Art, 5s O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar plano de Contratações
Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico, e ainda:

l- Evitar o fracionamento de despesas, considerando-se, para tanto, o respectivo
exercício financeiro e o subelemento de gasto;

ll - Sinalizar intenções ao mercado fornecedot de forma a aumentar o diálogo
potencial com o mercado e incrementar a competitividade.

Parágrafo único. A elaboração do plano de Contratações Anual, instrumento de
governança e planejamento antecede a fase preparatória.

§1s O período de que trata o coput compreenderá a elaboração, a consolidação e

a aprovação do Plano de Contratações Anual.

§2e Fica dispensada a observância do prazo previsto no coput deste artlgo no
primeiro ano da vigência desta Resolução.

Art. 7e Para elaboração do Plano de Contratações Anual, a área requisitante deverá
preencher o Documento de Formalização de Demanda - DFD.
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CAPÍTULO II

DO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

Art. 5e O Plano de Contratações Anual deverá ser concluído até a primeira
quinzena do mês de agosto de cada exercício, contêndo todas as contratações que se

pretende realizar no exercício subsequente.
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Art. SeO Documento de Formalização de Demanda - DFD é aquele que precederá

e servirá como base para a elaboração do Plano de Contratações Anual, originado na

área requisitante, contendo a descrição sucinta do objeto, justificativa da demanda,

estimativa de quantidade e valores necessários para contratação e demais elementos
que promovam a elabonção do efetivo Plano de Contratações Anual.

§2e Fica dispensada a observância do prazo prêvisto no parágraio primeiro deste

artigo no primeiro ano da vigência desta Resolução.

Art. 9e Encerrado o prazo previsto no §1s do art. 8e, o Grupo de Trabalho (GT),

doravante denominado Núcleo de Planejamento de Contratações, instituído
previamente através de Ato da Mesa Diretora e tendo em sua composição uma equipe

multidisciplinat consolidará as demandas encaminhadas pela área requisitante e

adotará as medidas necessárias para:

| - Agregat sempre que possível, os Documentos de Formalização de Demanda -
DFD, com objetos da mesma natureza, com vistas à racionalização de esforços de

contratação e à economia de escala;

ll - Elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda,

considerada a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade
orça mentária e financeira.

Art. 10. O Núcleo de Planejamento de Contratações elaborará o Plâno de

Contratações Anual, que terá como base o Documento de Formalização de Demanda -
DFD, contendo, no mínimo:

| - Justificativa da necessidade da contratação;

ll - Descrição sucinta do objeto, no que couber;

lll - Quantidade a ser contrâtãda, quando couber, considerando a expectativa de

consumo anual;
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§1e O Documento de Formalização de Demanda - DFD será formalizado até e

primeira quinzena do mês de julho, do ano de elaboração do Plano de Contratações

Anual.
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lV - Estimativa prelíminar do valor da contretação, por meio de procedimento
simplificado;

V - lndicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuÍzos
ou descontinuidade das atividades do poder Legislativo Municipal;

Vl - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto;

Vll - lndicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento
de formelização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência
em que as contratações serão realizadas;

Vlll - O nome da áreâ requisitente com a identificação do responsável.

Parágrafo único. O Núcleo de planejamento de Contratações encaminhará o plano

de Contratações Anual concluído para aprovação da autoridade superior, que poderá
reprovar e devolvê-lo, se necessário, para realizar adequações junto às áreas
requisitantes, com as devidas justificativas.

Art. 11. O Plano de Contratações Anual poderá ser revisado ou alterado por meio
de inclusão, exclusão ou redimensionamento de demandas para adequação ao
orçamento e às necessidades do órgão, desde que devidamente justificado e aprovado
pela autoridade superior.

ParágraÍo único. O Plano de Contratações Anual será disponibilizado no portal

Nacional de contratações públicas - pNCp e no sítio eletrônico deste poder Legislativo.

Art. 12. Ficam dispensadas de registro no plano de Contratações Anual:

l- As informações classificadas como sigilosas nos termos do disposto da tei ne
t2.527 , de 18 de novembro de 2011;

ll- As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos;

lll - As hipóteses previstas nos Incisos Vll e Vlll do art. 75 da l_el Federal ns 14.133,
de 2O27;

sEçÃo il

DA FASE PREPARATÓRIA
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Art. 13. A fase preparatória das contratações é caracterizada pelo planejamento
de contratação, cuja responsabilidade é atribuída a múltiplos agentes, e se inicia por

meio de proc€sso administrativo, autuado â pârtir da oficialização da demanda pelo

setor requisitante que evidencia a necessidade administrativa a ser atendida, e se

encerra no momento do encaminhamento pela autoridade competente do instrumento
convocatório para publicação ou, trâtando-se de contratação direta, do ato de
autorização.

SUBSEçÃO I

DAS ETAPAS DA FASE PREPARATÓRIA

Art. 14. São atos que constituem a fase preparatória:

| - Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETB quando aplicável;

ll - Elaboração do Termo de Referência, ou quando for o caso, do Anteprojeto, do
Projeto Básico e do Projeto Executivo, que constará como anexo do edital de licitação;

lll - Avaliação da análise de risco, quando aplicável;

lV - Elaboração do orçamento estimado da contratação obtido através de pesquisa

de preço;

V - Previsão de recursos orçamentários;

Vl - Autorização do prosseguimento da contratação pela autoridade máxima do
órgão, observadas as delegações eventualmente existentes;

Vll - Exame e aprovação das minutas de instrumento convocatório, de contrato ou
de instrumentos congêneres pelo departamento de assessoramento jurídico do órgão,

ressalvado as hipóteses previamente definidas por ato da autoridade jurídica máxima

competente do Poder Legislativo Municipal, nos termos do §5e, do art. 53 da Lei Federal

ne 14.133, de 2O27;

Vlll - Aproveção do processo de contratâção pela autoridade superio4 com o

encaminhamento do instrumento convocatório ou do aviso de dispensa eletrônica para

respectiva publicação e dlvulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas;

Rua DÍ. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza. Ceará
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fX-Demais disposições previstas na Lei Federal ne14.133, de ZO2l, de 1sdeabril
de 2021,

SUBSEÇÃO il

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 15. A elaboração do Estudo Técnico preliminar - ETp para a aquisição de bens
e a contratação de serviços e obras obedecerá aos termos desta Resolução.

Art. 16. O Estudo Técnico preliminar - ETp deverá evidenciar o problema e a
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidâde técnica, socioeconômica
e ambientel da contratação, e estar alinhado com o plano dê contratações Anual, se
houveç além de outros instrumentos de planejamento da Administração pública.

Art. 17. O Estudo Técnico preliminar - ETp será elaborado por âgentes públicos da
área requisitante da Câmara Municipal, com o apoio do Núcleo de planejamento de
Contratações, se necessário.

Art. 18. O Estudo Técnico preliminar - ETp conterá, no mínimo, os seguintes
elementos:

l- Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

ll - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte;

lll - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte;

lV - iustificativas para o parcelamento ou não da contratação;

V - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§1e Os demais elementos constantes no §1e do art. 18 da Leí Federal np 14.733,
de 2oz!, deverão ser j ustificados, se não forem abordados no Estudo Técnico preliminar

- ETP
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§2e Desde que devidamente justificado, a Administração poderá opter pelo sigilo

dos valores referenciais, previstos no item lll deste artigo, preservando-os até a

conclusão da licitação.

§3e Em todos os casos, o Estudo Técnico Preliminar - ETP deve privilegiar a

consecução dos objetivos da contratação, nos termos no art. 11, de Lei Federal ne 14.133

de 2027, em detrimento da modelagem de contratação centrada em exigências

meramente formais.

Art. 19. Quando o Estudo Técnico Preliminar - ETP demonstrar que a avaliação e a

ponderação da qualidade técnica das propostas superarem os requisitos mínimos

estabelecidos no edital, que são relevantes aos fins pretendidos pela Administração,

deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto

no §1e !o art. 36 da Leí Federal ne 14.133 de ZO2!.

Art. 20. Na confecção do Estudo Técnico Preliminar - ETB o Poder Legislativo

Municipal poderá utilizar Estudos Iécnicos Preliminares elaborados por outros órgãos e

entidades das demais unidades da federação, quando identificarem soluções

semelhantes que possam se adequar à sua demanda, desde que devidamente justificado

e ratificado pelo setor técnico responsável do órgão, inclusive em relação à viebilidade

técnica e à atualidade econômica do estudo.

Art.21. Os Estudos Técnicos Preliminares para serviços de mesma natureza,

semelhança ou afinidade, podem ser elaborados em um único documento, desde que

fique demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

Art.22, Os Estudos Técnicos Preliminares de contratações anteriores elaborados

por este Poder Legislativo poderão ser ratificadas nos processos licitatórios e

contratações diretas posteriores para o mesmo objeto, mediante documento formal, nos

autos que apresente justificativa devidamente fundamentada com relação à viabilidade

técnica e a atualização econômica.

Art. 23. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:

l- Dispensada

a) Na contratação direta por dispensa de licitação previstos nos incisos le ll do art
75 da Lei Federal ne 14.133 , de 2021;

Rua Dr. Thompson Eulcão, 830, Bairro Luciêno Cavalcante, Fortaleza, Ceará
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b) Nas hipóteses de contratação direta por dispensa de licitação, nos casos
previstos nos incisos lll, Vl e Vll do art. 75 da Lei Federal ns 14.133, de ZIZL;

c) Nas hipóteses de contratação de remanescente de obra, de serviço ou de
fornêcimento em consequência de rescisâo contratuel, nos termos do §7e do art. 90 da
Lei Federal ne 14.133, de 2027;

ll - Facultada, mediante justificativa, nas hipóteses de contratação direta por
dispensa de licitação, nos casos previstos no inciso Vlll do art. 75 da Lei Federal ne
L4.733, de 2O2I.

Parágralo úníco. Na hipótese de contratação direta prevista no inciso vIr do coput
do art. 75 da Lei Federal ns L4.r33, de zo2r, a justificativa a que se refere o inciso I do
coput deste artigo deverá ser acrescida dos elementos que caracterizam a situação
emergencial ou calamitosa e de justificativa da autoridade máxima do órgão acerca das
razões pelas quais não foi possível concluir o devido processo licitatório, quando
aplicável.

suBsEÇÂo ilr

DO MAPA DE RISCOS E DA MATRIZ DE RISCO

Art,24. O mapa de riscos é o documento que materializa a análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual e propõe
controles capazes de mitigar as possibilidades ou os efeitos da sua ocorrência.

Art. 25. O mapa de riscos deve ser elaborado na fase preparatória, podendo ser
atualizado, caso sejam identificâdos e propostos, respectivamente, novos riscos e
controles considerados relevantes.

Parágrafo único. Poderá ser utilizado mapa de riscos comuns para serviços da
mesma natureza, semelhança ou afinidade.

Art. 26. A matriz de riscos é cláusula contratual definidora de riscos e de
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes
à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

Rua Dr. Thompson Bulcão,830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará
CEP: 60810-460 - Fone: (85) 3444-8300
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ll - No caso de obrigações de resultado, estabelecimento das fraçôes do objeto
com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções
metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente
delineadas no Termo de Referência, Anteprojeto ou no projeto Básico;

lll - No caso de obrigações do meio, estabelecimento das frações do objeto com
relação às quais não haverá liberdade para os contratados Inovarem em soluções
metodológices ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução

e a solução predefinida no Termo de Referência, no Anteprojeto ou no projeto Básico,

consideradas as características do regime de execução no caso de obras e serviços de
engenharia.

Art. 27. A matriz de riscos deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada

contrato e estabelecer a responsabilidade cabível a cada parte contratante, bem como
os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos.

Parágrafo único. O contrato deverá reÍletir a alocação realizada pela metriz de

riscos, especialmente quanto:

| - As hipóteses de alteração, para o restabelecimento da equação econômico-
financeira do contrato, nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos

como causa de desequilíbrio não suportado pela parte que pretenda o

restabelecimento;

ll - A possibilidade de resolução, quando o sinistro majorar excessivamente ou
impedir a continuidade da execução contretual;

lll - A contratação de seguros obrigatórios, previamente definidos no contrato,
integrados o custo de contretação eo preço ofertado.

Art.28. As análises de riscos que compreendem os artigos constantes nesta

subseção, poderão ser dispensadas em caso de contratações de baixo valor, baixa

complexidade ou entrega imediata.

SUBSEçÃO IV

l- Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que
possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual
necessidade de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, BaiÍro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará
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TERMo DE REFERÊNcIA

Art.29. O Termo de Referência é o documento que contém o conjunto de
parâmetros e elementos descritivos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto da contratação e que possibilita a avaliação do
custo pela Administração, bem como a definição da estratégia de suprimento, dos
métodos e do prazo de execução.

Art. 30. A

demandante(s).

elaboração do Termo de Referência caberá ao(s) seto(es)

Art,31. Deverão constar no Termo de Referência os seguintes parâmetros e
elementos descritivos, observado o disposto no inciso Xxlll do art.6s da Lei Federal n9

t4.733, de 2O21:.

l- Definição do objeto, incluídos

a) Sua natureza, os quantltativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a

possibilidade de sua prorrogação;

b) A especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança;

c) A indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisórios e definitivos, quando for o caso;

d) A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

ll - Justificativa da contratação, podendo serem utilizados os Estudos Técnicos

Preliminares correspondentês, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, o extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

lll - Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

lV - Requisitos da contratação;
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lX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cárcuros, que
devem constar de documento separado e classificado;

X - Adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de
preços.

Art. 32. A elaboração do Termo de Referência é dispensada na hipótese do inciso
lll do art. 75 da Lei Federal ne 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços
e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Art.33. o rermo de Referência deverá ser divurgado na mesma deta de divurgação
do edital ou do aviso de contratação direta no portal Nacional de contratações públicas

- PNCP

CAPíTULO III

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

Art. 34. O Poder Legislativo adotará o catálogo eletrônico de padronização de
compras, serviços e obras da prefeitura Municipal de Fortaleza_

SEçÃO I

BENS COMUNS E BENS DE LUXO

Art.35. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara
Municipal de Fortaleza, deverão ser de qualidade comum. não superior à necessária para

:
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V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resurtados pretendidos desde o seu início até o seu encerramentoi

Vl - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto sení
acompanhada e fiscalizada pelo órgão;

Vll - Critérios de medição e de pagamento;

Vlll - Forma e critérios de seleção do fornecedor;
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cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo
definidos nesta Resolução.

§1e Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal de Fortaleza
buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se
propõe, apresente o melhor preço.

§29. Considera-se bem de consumo de luxo, o que se revelar, sob os aspectos de
qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das
necessidades da Câmara Municipal de Fortaleza.

Art.35. Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

l- Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda,
identificável por meio de características tais como:

a) Ostentação;

b) Opulência;

c) Forte apelo estético;

d) Requinte.

ll - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
e lasticida de- renda da demanda.

lll- Bem de consumo -todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes
critérios:

a) Durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no
prazo de dois anos;

b) Fragilidade - facilmentê quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou
com perda de sua identidade;

c) Perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à

deterioração ou à perda de suas condiçôes de uso com o decorrer do tempo;
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d) lncorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à

essência do bem principal;

e) Transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou
matéria intermediária para a geração de outro bem.

lV - Elasticidade-renda da demanda - medida que indica a variação na quantidade
demandada de um bem em relação à variação na renda média dos consumidores. Ela é
calculada dividindo a variação percentual da quantídade demandada pela variação
percentual da renda média.

Art. 37. A Câmara Municipal de Fortaleza considerará no enquadramento do bem
como de luxo, conforme conceituado no inciso I do art. 36:

l- Relatividade Econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do
bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regionel ou local de acesso ao
bem;

ll - Relatividade Temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos como:

a) Evolução tecnológica;

b) Tendências sociais;

c) Alterações de disponibilidade no mercado;

d) Modificações no processo de suprimento logístico.

Art.38. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado
na definição do inciso I do art. 36:

ll - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do

CAPÍTULo IV
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l- For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade

comum de mesma natureza;
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DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art.39. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida
do objeto licitado poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o
Poder Legislativo Municipal.

§1e A modelagem de contratação mais vantajosa para o poder Legislativo,
considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de
planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico preliminar e do
Termo de Referência.

§2e Nâ estimativa de despesas de manutenção, de utilízação, de reposição, de
depreciação e de impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais
como históricos de contratos anteriores, séries estãtísticas disponíveis, informações
constantes de publicações especializadas, métodos de cálculos usualmente âceitos ou
eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPíTULO V

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 40. Este capítulo dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, observadas as disposições previstas em Resoluções específicas.

§1e O disposto neste capítulo não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, cujo preço balizador se dê por tabelas oficiais e/ou referenciais.

§2e Para aferição da vantâgem econômica das adesões às atas de registro de
preços, deverá ser observado o disposto neste capítulo.

Art.41. No procedimento de pesquisa de preços a ser realizado, os parâmetros
previstos no §1s do art. 23 da Lei Federal no 14.133, de ZOZI, são autoaplicáveis, no que

cou be r.

Art. 42. A pesquisa referencial para elaboração do mapa de preços deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes
de bancos de dados públicos e es quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
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Art.43. As pesquisas de preços, sempre que possível, não devem ser restritas a
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes
como parâmetros, a exemplo de contratações públicas ou atas de registro de preços

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisa na internet em sítios
especializados e, ainda, contratos e atas de registro de preços anteriores do próprio Ente

ou, em caso contrário, devidamente justificada sua impossibilidade.

Art.44. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização
dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

l- Composição de custos unitários menorês ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços disponíveis no portal Nacional de

Contratações Públicâs, observado o índice de atualização de preços correspondente;

ll - Contratações similares feitas pela Administreção Pública, em execução ou
concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

lll - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabelas
de referências formalmente aprovadas pelo Poder público e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 5 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital, contendo data e hora de acessoi

lV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas flscais eletrônicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1(um) ano anterior à data de

divulgação do edita l.
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§1e Deverão ser priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e ll, e

demonstrada em processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do
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preço de referência, por meio de CERTIDÃO elaborada por servidor responsável pela
cotação.

§2s Serão utilizadas como metodologia para obtenção,do preço de referência para
a contratação, a média aritmética simples dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, desconsiderados
os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.

§3e A utilização do parâmetro previsto no inciso lV deste artigo, exige a

combinação de, pelo menos, mais um dos referenciais apresentados, devendo ser
justificada sua impossibilidade.

§49 Poderão ser utilizados outros critérios ou
devidamente justificedos pela autoridade competente.

metodologias, desde que

§6e Entende-se como preços inexequíveis ou excessivamente elevados, aqueles
desarrazoados que podem alterar significativamente a tendência central do resultado da
amostra, que serão excluÍdos adotando critérios fundamentados e descritos no processo

administrativo, por meio de CERTIDÂO elaborada por servidor responsável pela cotação.

§7e Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será

admitida a pesquisa com menos de 03 (três) preços balizadores.

Art.45. A pesquisa com os fornecedores previstas no inciso lV do caput do art.44
deve atender os seguintes requisitos:

ll - AnexaÇ no momento do pedido de orçamentos aos fornecedores, o
Documento de Oficialização de Despesa - DOD, que servirá de balizamento para

elaboração do Termo de Referência, com objeto detalhado, a fim de não comprometer
a fiel competição de preços;
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§5e Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.

l- Ser realizada, preferencia lmente, por e-mail, contudo outros meios podem ser
adotados, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e se

comprove a idoneidade do procedimento em CERTIDÃO própria;
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lll - Emitir cartão de CNPJ das empresas que apresentarem propostas para
formalização do processo e verificação de sua atuação no ramo do objeto a ser
contratado ou sua similaridade, podendo ser utilizado outros documentos idôneos de
comprovação.

§1e Para pesquisas de preços via e-mail, o servidor responsável pela cotação
deverá reiterat por mais uma vez, o e-mail após 05 (cinco) dias do envio, nos casos de
ausência de resposta;

Art. 45. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

Art.47. A pesquisa de preços será materializada com a elaboração do mapa
comparativo de preços, que conterá, no mínimo:

l- Descrição do objeto a ser contrâtado;

ll - ldentificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa;

lll - Fontes consu ltadas;

lV - Série de preços coletados;

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

Vll - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;
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§2e Devidamente justificado, as cotações podem ser substituídas por
declarações/certidõês elaboradas por servidor habilitado, declarando que as cotações
ou tentativas em obtê-las foram originadas através de e-mails, telefonemas ou visitas in
loco, ou outro meio que demonstre a idoneidade do procedimento.

V I - Ju stif icativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração

de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

Vlll - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art. 44 desta Resolução.
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Art. 48. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de
licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

CAPíTULO VI

DAs DTSPOS|ÇÕES FrNAlS

Art. 50. Na elaboração dos artefatos previstos nesta Resolução, deverá ser avaliada

a necessidade de classificação das contratações nos termos da Lei ne 72.527, de 18 de

novembro de 2011.

Art. 51. Poderão ser expedidas normas complementares à presente Resolução.

Art. 52. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO TEGISLATIVO EM?8 OEIbKgqfsO DE2O24

GARDEI" FERREIRÂ ROLIM

PRESIDENTE

PAUI.O VICTOR ARAÚ.IO MARTINS
19 VICE-PRESIDENTE

BRUNO FERNANDES MOTA
3S VICE.PRESIDENTE (EM EXERCÍCIO)

KÁTIA MARIA RoDRIGUEs DE sousA
2! SECRETÁRIA (EM EXERCÍCIO)

REGTNA cúuDtA TABosa FERRETRA GoMEs
2. vrcE-pRESTDENTE (EM EXERcÍcro)

ANA MARIA ÍEIXEIRA MATOS DE SOUSA

3r SEcRETÁRIA (EM ExERcÍcIo)

q

2

€

ÊE

<Ê

Rua Or, Thompson Eulcão, 830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará

CEP: 60810460 - Fone: (85) 34114-8300
Página 19 de 20

r--'--'1

Art.49. Na contratação de prestação de serviços com dedicação de mão de obra
exclusiva observar-se-á, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

lnstrução Normativa ns 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou outra que vier a complementá-la ou
substituí-la.

FÁBIo RUBENS MARQUES RAMO5
1T SECRÊTÁRIA (EM EXERCíCIO)
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução regulamenta o planejamento das contratações a

serem realizadas no âmbito desta Câmara Municipal, a elaboração de estudos técnicos
preliminares à contratação, os documentos de formalização de demandas e demais
providências regidas pela Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021 - "Nova tei de Licitações
e Contratos Administrativos".

É cediço que a referida Lei estabelece normas gerais de licitação e de contratos
para as administrações públicas, bem como dispõe acerca da atuação dos agentes
públicos no procedimento licitatório, desde a fase preparatória até a fase de
contratação, de forma a atender aos princípios da indisponibilidade e da supremacia do
interesse público.

O Plano Anual de Contratações, por exemplo, é uma ferramenta essencial para a

Sestão das compras públicas, consistente em um documento detalhado que lista todas
as aquisições que o órgão pretende realizar ao longo do ano seguinte. Esse

planejamento é crucial para garantir a eficiência dos processos de compra, evitando
gastos desnecessários e garantindo a transparência na utilização dos recursos públicos.

Com o objetivo de tornara Administração Pública mais eficiente, comprometida e

trãnsparente, faz mister capacitar os profissionais técnicos que atuam quer seja no
procedimento licitatório, quer seja na elaboração, gestão e fiscalização dos contratos
públicos. Para além de cursos e seminários, é importante orientar os servidores da
Câmara Municipal de Fortaleza por meio de dispositivo legal próprio que regulamente
sua atuação, detalhando obrigações, estipulando prazos, estabelecendo critérios no
preenchimento de documentos oficiais etc. Com isso, haverá melhor controle nos gastos
públicos e os agentes públicos terão maior segurança jurídica em sua atuação.

Face ao exposto, requer-se a aprovação deste projeto, a fim de que essa Casa

Legislativa possa dar continuidade aos procedimentos licitatórios e de compras
totalmente em conformidade com a Nova Lei de licitações e Contratos, atendendo aos
princípios da economicidade e da efic;ência.
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